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SUPERINTENDÊNCIA 

 

DESIGNAÇÃO/NOMEAÇÃO 

Portaria nº 156/2017 – de 07 de junho de 2017 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora / Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas 

pela Portaria nº 146 de 10 de Junho de 2016 publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, Nº 

111 de 13 de junho de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria 

nº 125/2012-EBSERH, de 11 de dezembro de 2012; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 

adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo nº 013/2017, 

referente ao Pregão nº 00007/2017, celebrado entre a Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – EBSERH, filial HU-UFJF, e a empresa ATMOSFERA GESTÃO E 

HIGIENIZAÇÃO DE TÊXTEIS S.A., CNPJ nº 00.886.257/0006-05, cujo objeto é a 

contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviço de processamento de 

roupas hospitalares, com locação de enxoval, envolvendo o processamento de roupas e tecidos 

em geral em todas as etapas, desde sua utilização até seu retorno e distribuição em ideais 

condições de reúso, sob situações higiênico-sanitárias adequadas, a ser realizado nas 

dependências da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, filial HU-UFJF. 

GESTOR DO CONTRATO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular Miriam Cristina dos Santos 638.698.706-30           1148581 

Obs.: Nos impedimentos do Gestor do Contrato em exercer suas funções, fica designado seu 

substituto nomeado através de Portaria/Boletim de Serviço. 
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FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Andréia Carneiro de Araújo       013.517.987-40 2260550  

Fiscal Substituto Ágna Fabricia Domingues 093.265.096-13 2351842 

FISCAL ADMINISTRATIVO DO CONTRATO 

Fica designado como fiscal administrativo deste contrato, a Comissão de Fiscalização 

Administrativa Contratual (CFAC), instituída através da Portaria nº 305/2016 – HU-

UFJF/EBSERH. 

Parágrafo Único – Os fiscais substitutos deverão acompanhar e fiscalizar a execução dos 

contratos nas ausências legais e eventuais dos fiscais titulares, e na ausência de ambos caberá 

ao Gestor do Contrato o acompanhamento e fiscalização.  

Art. 2º O Gestor e fiscais deste contrato deverão apropriar-se dos processos publicados no 

caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH 

(http://www.ebserh.gov.br/web/hu-ufjf/caderno-de-processos), notadamente os que se referem 

a: fiscalização contratual; apuração de irregularidade; revisão de preços; dentre outros 

pertinentes à atividade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não 

apenas o sequenciamento das atividades como também os descritivos e os formulários em anexo 

aos fluxos. 

Parágrafo Único: No caso de dúvidas com relação aos fluxogramas dos processos publicados, 

os fiscais e os gestores deverão entrar em contato com o gestor do processo ou com a área do 

HU-UFJF/EBSERH responsável por determinada atividade. Na oportunidade os gestores e 

fiscais de contratos poderão fornecer informações pertinentes e solicitar reunião com o gestor 

do processo com vistas a refinar o processo caso o fluxo encontre-se desatualizado com relação 

à legislação vigente, normativos internos EBSERH ou boas práticas. 

Art. 3º COMPETE AO GESTOR observar se a contratada cumpre em sua totalidade as 

http://www.ebserh.gov.br/web/hu-ufjf/caderno-de-processos
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obrigações pactuadas, além de: 

I) Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive 

o Termo de Referência e/ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 

processo administrativo; 

II) Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial à Lei nº 8.666/1993, IN 02/2008 e suas alterações; 

III) Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV) Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V) Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI) Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando, na ausência do fiscal técnico, os documentos comprobatórios, e/ou registrando e 

justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII) Ratificar qualquer alteração do contrato, quantitativa ou qualitativa, proposta pelo Fiscal 

Técnico para a autorização da Gerência Demandante; 

VIII) Comunicar e justificar formalmente à Gerência Administrativa, por meio da Unidade de 

Contratos, quando da necessidade de: 

 alteração contratual, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou quantitativamente, 

às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo contratual restante será 

insuficiente para atender as expectativas de utilização; 

 prorrogação contratual, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias do término 

contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 

justificativas; 

 notificar formalmente a contratada quando forem constatados inadimplementos 

contratuais, para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do 

problema; 
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 abertura de novos procedimentos licitatórios, com antecedência mínima de 120 (cento 

e vinte) dias, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual contrato para 

atender às expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do 

mesmo, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a 

Administração; 

Parágrafo Único – Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para 

substituir o gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e 

eventuais, devendo acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, conforme determinado 

no caput deste artigo. 

Art. 4º COMPETE AOS FISCAIS TÉCNICOS do contrato, auxiliar o Gestor ora designado 

para o referido instrumento, observando se a contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I) Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive 

o Termo de Referência e/ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 

processo administrativo; 

II) Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 8.666/1993, IN 02/2008 e suas alterações. 

III) Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas 

as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas cláusulas contratuais; 

IV) Comunicar ao Gestor de Contrato com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 

contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V) Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto às 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

contratada. 

VI) Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução do contrato, na forma estabelecida no Termo de Referência e/ou Projeto 

Básico; 
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VII) Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII) Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, 

os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 

rigorosamente, na forma exigida em cláusula contratual: 

IX) Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscais apresentadas em desacordo 

com as condições estabelecidas no Edital, Termo de Referência e/ou Projeto Básico e no 

Contrato; 

X) Registrar e propor toda e qualquer alteração do contrato, quantitativa ou qualitativa, para a 

autorização da Gerência Demandante, após a ratificação do Gestor de Contrato; 

XI) Abrir pasta própria para acompanhamento da execução contratual e anotar de forma 

organizada todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, promovendo a 

juntada de todos os documentos e arquivamento dos mesmos.  

XII) Encaminhar a documentação para fiscal administrativo, com relatório de acompanhamento 

da execução contratual; 

XIII) Comunicar, por escrito, à contratada os danos porventura causados por seus empregados, 

requerendo as providências reparadores e esclarecimentos;  

XIV) Formalizar todo e qualquer entendimento com a contratada ou o seu preposto, assim como 

documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos; 

XV) Atuar como Preposto nas audiências de Ações Judiciais. 

Art. 5º COMPETE AOS FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 

I) Acompanhar a formalização dos atos administrativos do contrato, supervisionando sua 

execução orçamentária; 

II) Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura 

para pagamento; 
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III) Atestar que a documentação de cobrança apresentada encontra-se na forma estabelecida no 

contrato; 

IV) Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no 

instrumento contratual; 

V) Prestar orientações técnicas à Unidade Demandante, ao Gestor do Contrato, ao Fiscal 

Técnico e à Contratada, relativas à observância das condições pactuadas, no que diz respeito 

aos prazos de execução, faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser 

solicitados; 

VI) Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo 

Fiscal Técnico do contrato que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas no 

contrato; 

VII) Auxiliar o Gestor do Contrato em toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual, 

prorrogação contratual, apuração de irregularidade e abertura de processo licitatório; 

VIII) Arquivar os documentos relativos a fiscalização contratual com a finalidade de 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

IX) Oficiar à contratada sobre a necessidade de atualização documental para manutenção das 

condições de habilitação ou atendimento de exigências legais supervenientes; 

X) Atuar como Preposto nas audiências de Ações Judiciais quando dos impedimentos dos 

fiscais técnicos. 

Art. 6º  O presente ato torna sem efeito, eventuais designações anteriores. 

Art. 7º  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 



13 

 

 

Nº 30, terça-feira, 27 de junho de 2017 

  

Portaria nº 157/2017 – de 08 de junho de 2017 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora / Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas 

pela Portaria nº 146 de 10 de Junho de 2016 publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, Nº 

111 de 13 de junho de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria 

nº 125/2012-EBSERH, de 11 de dezembro de 2012; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 

adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo nº 011/2017, 

referente ao Pregão nº 0079/2016, celebrado entre a Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – EBSERH, filial HU-UFJF, e a empresa H. STRATTNER E CIA LTDA, CNPJ 

nº 33.250.713/0002-43, cujo objeto é a aquisição de equipamentos para o Serviço de 

Otorrinolaringologia da Unidade Cervicofacial, a ser realizado nas dependências da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, filial HU-UFJF. 

GESTOR DO CONTRATO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular Euler Pimentel Gomes    781.498.607-97        1946640 

Obs.: Nos impedimentos do Gestor do Contrato em exercer suas funções, fica designado seu 

substituto nomeado através de Portaria/Boletim de Serviço. 

FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Guilherme Pereira Costa 066.967.176-25 2299986 



14 

 

 

Nº 30, terça-feira, 27 de junho de 2017 

  

Fiscal Substituto     Guilherme Costa Cipriani               056.157.116-39  2275674 

FISCAL ADMINISTRATIVO DO CONTRATO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Rodrigo Gonçalves Ribeiro 033.106.146-54   1671884 

Fiscal Substituto Danielle Gomes Miranda   083.492.466-85 2287914 

Parágrafo Único – Os fiscais substitutos deverão acompanhar e fiscalizar a execução dos 

contratos nas ausências legais e eventuais dos fiscais titulares, e na ausência de ambos caberá 

ao Gestor do Contrato o acompanhamento e fiscalização.  

Art. 2º O Gestor e fiscais deste contrato deverão apropriar-se dos processos publicados no 

caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH 

(http://www.ebserh.gov.br/web/hu-ufjf/caderno-de-processos), notadamente os que se referem 

a: fiscalização contratual; apuração de irregularidade; revisão de preços; dentre outros 

pertinentes à atividade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não 

apenas o sequenciamento das atividades como também os descritivos e os formulários em anexo 

aos fluxos. 

Parágrafo Único: No caso de dúvidas com relação aos fluxogramas dos processos publicados, 

os fiscais e os gestores deverão entrar em contato com o gestor do processo ou com a área do 

HU-UFJF/Ebserh responsável por determinada atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais 

de contratos poderão fornecer informações pertinentes e solicitar reunião com o gestor do 

processo com vistas a refinar o processo caso o fluxo encontre-se desatualizado com relação à 

legislação vigente, normativos internos EBSERH ou boas práticas. 

Art. 3º COMPETE AO GESTOR observar se a contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I) Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive 

http://www.ebserh.gov.br/web/hu-ufjf/caderno-de-processos
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o Termo de Referência e/ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 

processo administrativo; 

II) Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial à Lei nº 8.666/1993, IN 02/2008 e suas alterações; 

III) Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV) Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V) Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI) Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando, na ausência do fiscal técnico, os documentos comprobatórios, e/ou registrando e 

justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII) Ratificar qualquer alteração do contrato, quantitativa ou qualitativa, proposta pelo Fiscal 

Técnico para a autorização da Gerência Demandante; 

VIII) Comunicar e justificar formalmente à Gerência Administrativa, por meio da Unidade de 

Contratos, quando da necessidade de: 

 alteração contratual, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou quantitativamente, 

às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo contratual restante será 

insuficiente para atender as expectativas de utilização; 

 prorrogação contratual, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias do término 

contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 

justificativas; 

 notificar formalmente a contratada quando forem constatados inadimplementos 

contratuais, para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do 

problema; 

 abertura de novos procedimentos licitatórios, com antecedência mínima de 120 (cento 

e vinte) dias, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual contrato para 

atender às expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do 
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mesmo, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a 

Administração; 

Parágrafo Único – Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para 

substituir o gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e 

eventuais, devendo acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, conforme determinado 

no caput deste artigo. 

Art. 4º COMPETE AOS FISCAIS TÉCNICOS do contrato, auxiliar o Gestor ora designado 

para o referido instrumento, observando se a contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I) Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive 

o Termo de Referência e/ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 

processo administrativo; 

II) Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 8.666/1993, IN 02/2008 e suas alterações. 

III) Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 

condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas cláusulas contratuais; 

IV) Comunicar ao Gestor de Contrato com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 

contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V) Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto às 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

contratada. 

VI) Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução do contrato, na forma estabelecida no Termo de Referência e/ou Projeto 

Básico; 

VII) Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 
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cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII) Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, 

os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 

rigorosamente, na forma exigida em cláusula contratual: 

IX) Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscais apresentadas em desacordo 

com as condições estabelecidas no Edital, Termo de Referência e/ou Projeto Básico e no 

Contrato; 

X) Registrar e propor toda e qualquer alteração do contrato, quantitativa ou qualitativa, para a 

autorização da Gerência Demandante, após a ratificação do Gestor de Contrato; 

XI) Abrir pasta própria para acompanhamento da execução contratual e anotar de forma 

organizada todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, promovendo a 

juntada de todos os documentos e arquivamento dos mesmos.  

XII) Encaminhar a documentação para fiscal administrativo, com relatório de acompanhamento 

da execução contratual; 

XIII) Comunicar, por escrito, à contratada os danos porventura causados por seus empregados, 

requerendo as providências reparadores e esclarecimentos;  

XIV) Formalizar todo e qualquer entendimento com a contratada ou o seu preposto, assim como 

documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos; 

XV) Atuar como Preposto nas audiências de Ações Judiciais. 

Art. 5º COMPETE AOS FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 

I) Acompanhar a formalização dos atos administrativos do contrato, supervisionando sua 

execução orçamentária; 

II) Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura 

para pagamento; 

III) Atestar que a documentação de cobrança apresentada encontra-se na forma estabelecida no 
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contrato; 

IV) Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no 

instrumento contratual; 

V) Prestar orientações técnicas à Unidade Demandante, ao Gestor do Contrato, ao Fiscal 

Técnico e à Contratada, relativas à observância das condições pactuadas, no que diz respeito 

aos prazos de execução, faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser 

solicitados; 

VI) Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo 

Fiscal Técnico do contrato que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas no 

contrato; 

VII) Auxiliar o Gestor do Contrato em toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual, 

prorrogação contratual, apuração de irregularidade e abertura de processo licitatório; 

VIII) Arquivar os documentos relativos a fiscalização contratual com a finalidade de 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

IX) Oficiar à contratada sobre a necessidade de atualização documental para manutenção das 

condições de habilitação ou atendimento de exigências legais supervenientes; 

X) Atuar como Preposto nas audiências de Ações Judiciais quando dos impedimentos dos 

fiscais técnicos. 

Art. 6º  O presente ato torna sem efeito, eventuais designações anteriores. 

Art. 7º  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

Portaria nº 158/2017 – de 08 de junho de 2017 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora / Empresa 
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Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas 

pela Portaria nº 146 de 10 de Junho de 2016 publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, Nº 

111 de 13 de junho de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria 

nº 125/2012-EBSERH, de 11 de dezembro de 2012; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 

adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo nº 012/2017, 

referente ao Pregão nº 0068/2016, celebrado entre a Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – EBSERH, filial HU-UFJF, e a empresa HEXA COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP, CNPJ nº 18.190.056/0001-11, cujo objeto é  a aquisição 

de equipamento de Controle de Acesso, bem como a contratação de serviços necessários ao 

funcionamento da solução, a ser realizado nas dependências da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – EBSERH, filial HU-UFJF. 

GESTOR DO CONTRATO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular Vitor Luiz Andrade               089.821.276-66          2148571 

Obs.: Nos impedimentos do Gestor do Contrato em exercer suas funções, fica designado seu 

substituto nomeado através de Portaria/Boletim de Serviço. 

FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Sérgio Luis Lima Correa  803.491.297-20 1852329 

Fiscal Substituto Eduardo de Moraes Furtado    699.701.226-49 2274986 
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FISCAL ADMINISTRATIVO DO CONTRATO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Rodrigo Gonçalves Ribeiro 033.106.146-54 1671884 

Fiscal Substituto          Danielle Gomes Miranda                  083.492.466-85      2287914 

Parágrafo Único – Os fiscais substitutos deverão acompanhar e fiscalizar a execução dos 

contratos nas ausências legais e eventuais dos fiscais titulares, e na ausência de ambos caberá 

ao Gestor do Contrato o acompanhamento e fiscalização.  

Art. 2º O Gestor e fiscais deste contrato deverão apropriar-se dos processos publicados no 

caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH 

(http://www.ebserh.gov.br/web/hu-ufjf/caderno-de-processos), notadamente os que se referem 

a: fiscalização contratual; apuração de irregularidade; revisão de preços; dentre outros 

pertinentes à atividade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não 

apenas o sequenciamento das atividades como também os descritivos e os formulários em anexo 

aos fluxos. 

Parágrafo Único: No caso de dúvidas com relação aos fluxogramas dos processos publicados, 

os fiscais e os gestores deverão entrar em contato com o gestor do processo ou com a área do 

HU-UFJF/Ebserh responsável por determinada atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais 

de contratos poderão fornecer informações pertinentes e solicitar reunião com o gestor do 

processo com vistas a refinar o processo caso o fluxo encontre-se desatualizado com relação à 

legislação vigente, normativos internos EBSERH ou boas práticas. 

Art. 3º COMPETE AO GESTOR observar se a contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I) Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive 

o Termo de Referência e/ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 

processo administrativo; 

http://www.ebserh.gov.br/web/hu-ufjf/caderno-de-processos
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II) Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial à Lei nº 8.666/1993, IN 02/2008 e suas alterações; 

III) Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV) Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V) Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI) Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando, na ausência do fiscal técnico, os documentos comprobatórios, e/ou registrando e 

justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII) Ratificar qualquer alteração do contrato, quantitativa ou qualitativa, proposta pelo Fiscal 

Técnico para a autorização da Gerência Demandante; 

VIII) Comunicar e justificar formalmente à Gerência Administrativa, por meio da Unidade de 

Contratos, quando da necessidade de: 

 alteração contratual, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou quantitativamente, 

às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo contratual restante será 

insuficiente para atender as expectativas de utilização; 

 prorrogação contratual, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias do término 

contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 

justificativas; 

 notificar formalmente a contratada quando forem constatados inadimplementos 

contratuais, para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do 

problema; 

 abertura de novos procedimentos licitatórios, com antecedência mínima de 120 (cento 

e vinte) dias, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual contrato para 

atender às expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do 

mesmo, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a 

Administração; 

Parágrafo Único – Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para 
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substituir o gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e 

eventuais, devendo acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, conforme determinado 

no caput deste artigo. 

Art. 4º COMPETE AOS FISCAIS TÉCNICOS do contrato, auxiliar o Gestor ora designado 

para o referido instrumento, observando se a contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I) Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive 

o Termo de Referência e/ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 

processo administrativo; 

II) Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 8.666/1993, IN 02/2008 e suas alterações. 

III) Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 

condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas cláusulas contratuais; 

IV) Comunicar ao Gestor de Contrato com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 

contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V) Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto às 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

contratada. 

VI) Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução do contrato, na forma estabelecida no Termo de Referência e/ou Projeto 

Básico; 

VII) Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII) Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, 

os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 
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rigorosamente, na forma exigida em cláusula contratual: 

 IX) Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscais apresentadas em desacordo 

com as condições estabelecidas no Edital, Termo de Referência e/ou Projeto Básico e no 

Contrato; 

X) Registrar e propor toda e qualquer alteração do contrato, quantitativa ou qualitativa, para a 

autorização da Gerência Demandante, após a ratificação do Gestor de Contrato; 

XI) Abrir pasta própria para acompanhamento da execução contratual e anotar de forma 

organizada todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, promovendo a 

juntada de todos os documentos e arquivamento dos mesmos.  

XII) Encaminhar a documentação para fiscal administrativo, com relatório de acompanhamento 

da execução contratual; 

XIII) Comunicar, por escrito, à contratada os danos porventura causados por seus empregados, 

requerendo as providências reparadores e esclarecimentos;  

XIV) Formalizar todo e qualquer entendimento com a contratada ou o seu preposto, assim como 

documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos; 

XV) Atuar como Preposto nas audiências de Ações Judiciais. 

Art. 5º COMPETE AOS FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 

I) Acompanhar a formalização dos atos administrativos do contrato, supervisionando sua 

execução orçamentária; 

II) Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura 

para pagamento; 

III) Atestar que a documentação de cobrança apresentada encontra-se na forma estabelecida no 

contrato; 

IV) Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no 

instrumento contratual; 
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V) Prestar orientações técnicas à Unidade Demandante, ao Gestor do Contrato, ao Fiscal 

Técnico e à Contratada, relativas à observância das condições pactuadas, no que diz respeito 

aos prazos de execução, faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser 

solicitados; 

VI) Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo 

Fiscal Técnico do contrato que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas no 

contrato; 

VII) Auxiliar o Gestor do Contrato em toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual, 

prorrogação contratual, apuração de irregularidade e abertura de processo licitatório; 

VIII) Arquivar os documentos relativos a fiscalização contratual com a finalidade de 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

IX) Oficiar à contratada sobre a necessidade de atualização documental para manutenção das 

condições de habilitação ou atendimento de exigências legais supervenientes; 

X) Atuar como Preposto nas audiências de Ações Judiciais quando dos impedimentos dos 

fiscais técnicos. 

Art. 6º  O presente ato torna sem efeito, eventuais designações anteriores. 

Art. 7º  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

Portaria nº 159/2017 – de 08 de junho de 2017 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora / Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas 

pela Portaria nº 146 de 10 de Junho de 2016 publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, Nº 

111 de 13 de junho de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria 

nº 125/2012-EBSERH, de 11 de dezembro de 2012; 
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RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 

adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo nº 018/2017, 

referente ao Pregão nº 00112/2016, celebrado entre a Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – EBSERH, filial HU-UFJF, e a empresa MUNDI EQUIPAMENTOS MÉDICOS, 

ODONTOLÓGICOS E VETERINÁRIOS EIRELI - ME, CNPJ nº 20.371.330/0001-09, cujo 

objeto é  a  aquisição de equipamentos médicos hospitalares para o Serviço de Cardiologia, 

Serviço de Hemodiálise, Serviço de Pediatria e Ambulatórios, a ser realizado nas dependências 

da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, filial HU-UFJF. 

GESTOR DO CONTRATO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular Euler Pimentel Gomes      781.498.607-97                1946640 

Obs.: Nos impedimentos do Gestor do Contrato em exercer suas funções, fica designado seu 

substituto nomeado através de Portaria/Boletim de Serviço. 

FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Guilherme Pereira Costa    066.967.176-25     2299986 

Fiscal Substituto         Guilherme Costa Cipriani           056.157.116-39   2275674 

FISCAL ADMINISTRATIVO DO CONTRATO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 
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Fiscal Titular Rodrigo Gonçalves Ribeiro 033.106.146-54 1671884 

Fiscal Substituto         Danielle Gomes Miranda           083.492.466-85 2287914 

Parágrafo Único – Os fiscais substitutos deverão acompanhar e fiscalizar a execução dos 

contratos nas ausências legais e eventuais dos fiscais titulares, e na ausência de ambos caberá 

ao Gestor do Contrato o acompanhamento e fiscalização.  

Art. 2º O Gestor e fiscais deste contrato deverão apropriar-se dos processos publicados no 

caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH 

(http://www.ebserh.gov.br/web/hu-ufjf/caderno-de-processos), notadamente os que se referem 

a: fiscalização contratual; apuração de irregularidade; revisão de preços; dentre outros 

pertinentes à atividade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não 

apenas o sequenciamento das atividades como também os descritivos e os formulários em anexo 

aos fluxos. 

Parágrafo Único: No caso de dúvidas com relação aos fluxogramas dos processos publicados, 

os fiscais e os gestores deverão entrar em contato com o gestor do processo ou com a área do 

HU-UFJF/Ebserh responsável por determinada atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais 

de contratos poderão fornecer informações pertinentes e solicitar reunião com o gestor do 

processo com vistas a refinar o processo caso o fluxo encontre-se desatualizado com relação à 

legislação vigente, normativos internos EBSERH ou boas práticas. 

Art. 3º COMPETE AO GESTOR observar se a contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I) Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive 

o Termo de Referência e/ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 

processo administrativo; 

II) Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial à Lei nº 8.666/1993, IN 02/2008 e suas alterações; 

III) Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

http://www.ebserh.gov.br/web/hu-ufjf/caderno-de-processos
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IV) Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V) Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI) Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando, na ausência do fiscal técnico, os documentos comprobatórios, e/ou registrando e 

justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII) Ratificar qualquer alteração do contrato, quantitativa ou qualitativa, proposta pelo Fiscal 

Técnico para a autorização da Gerência Demandante; 

VIII) Comunicar e justificar formalmente à Gerência Administrativa, por meio da Unidade de 

Contratos, quando da necessidade de: 

 alteração contratual, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou quantitativamente, 

às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo contratual restante será 

insuficiente para atender as expectativas de utilização; 

 prorrogação contratual, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias do término 

contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 

justificativas; 

 notificar formalmente a contratada quando forem constatados inadimplementos 

contratuais, para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do 

problema; 

 abertura de novos procedimentos licitatórios, com antecedência mínima de 120 (cento 

e vinte) dias, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual contrato para 

atender às expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do 

mesmo, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a 

Administração; 

Parágrafo Único – Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para 

substituir o gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e 

eventuais, devendo acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, conforme determinado 

no caput deste artigo. 
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Art. 4º COMPETE AOS FISCAIS TÉCNICOS do contrato, auxiliar o Gestor ora designado 

para o referido instrumento, observando se a contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I) Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive 

o Termo de Referência e/ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 

processo administrativo; 

II) Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 8.666/1993, IN 02/2008 e suas alterações. 

III) Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 

condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas cláusulas contratuais; 

IV) Comunicar ao Gestor de Contrato com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 

contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V) Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto às 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

contratada. 

VI) Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução do contrato, na forma estabelecida no Termo de Referência e/ou Projeto 

Básico; 

VII) Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII) Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, 

os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 

rigorosamente, na forma exigida em cláusula contratual: 

IX) Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscais apresentadas em desacordo 
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com as condições estabelecidas no Edital, Termo de Referência e/ou Projeto Básico e no 

Contrato; 

X) Registrar e propor toda e qualquer alteração do contrato, quantitativa ou qualitativa, para a 

autorização da Gerência Demandante, após a ratificação do Gestor de Contrato; 

XI) Abrir pasta própria para acompanhamento da execução contratual e anotar de forma 

organizada todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, promovendo a 

juntada de todos os documentos e arquivamento dos mesmos.  

XII) Encaminhar a documentação para fiscal administrativo, com relatório de acompanhamento 

da execução contratual; 

XIII) Comunicar, por escrito, à contratada os danos porventura causados por seus empregados, 

requerendo as providências reparadores e esclarecimentos;  

XIV) Formalizar todo e qualquer entendimento com a contratada ou o seu preposto, assim como 

documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos; 

XV) Atuar como Preposto nas audiências de Ações Judiciais. 

Art. 5º COMPETE AOS FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 

I) Acompanhar a formalização dos atos administrativos do contrato, supervisionando sua 

execução orçamentária; 

II) Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura 

para pagamento; 

III) Atestar que a documentação de cobrança apresentada encontra-se na forma estabelecida no 

contrato; 

IV) Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no 

instrumento contratual; 

V) Prestar orientações técnicas à Unidade Demandante, ao Gestor do Contrato, ao Fiscal 

Técnico e à Contratada, relativas à observância das condições pactuadas, no que diz respeito 

aos prazos de execução, faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser 
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solicitados; 

VI) Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo 

Fiscal Técnico do contrato que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas no 

contrato; 

VII) Auxiliar o Gestor do Contrato em toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual, 

prorrogação contratual, apuração de irregularidade e abertura de processo licitatório; 

VIII) Arquivar os documentos relativos a fiscalização contratual com a finalidade de 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

IX) Oficiar à contratada sobre a necessidade de atualização documental para manutenção das 

condições de habilitação ou atendimento de exigências legais supervenientes; 

X) Atuar como Preposto nas audiências de Ações Judiciais quando dos impedimentos dos 

fiscais técnicos. 

Art. 6º O presente ato torna sem efeito, eventuais designações anteriores. 

Art. 7º  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

 

Portaria nº 162/2017 – de 14 de junho de 2017 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora / Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas 

pela Portaria nº 146 de 10 de Junho de 2016 publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, Nº 

111 de 13 de junho de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria 

nº 125/2012-EBSERH, de 11 de dezembro de 2012; 

RESOLVE: 
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Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 

adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo nº 016/2017, 

referente ao Pregão nº 116/2016, celebrado entre a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

– EBSERH, filial HU-UFJF, e a empresa DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 

EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, CNPJ nº 12.957.821/0001-08, cujo objeto é a aquisição de 

equipamentos para o sistema de recirculação, filtragem e aquecimento da piscina utilizada para 

hidroterapia pelo Serviço de Fisioterapia da Unidade de Reabilitação, a ser realizado nas 

dependências da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, filial HU-UFJF. 

GESTOR DO CONTRATO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular    Adriana de Assis Garcia Serafim       789.909.986-20          1148479 

Obs.: Nos impedimentos do Gestor do Contrato em exercer suas funções, fica designado seu 

substituto nomeado através de Portaria/Boletim de Serviço. 

FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Luiz Antônio Antenor de Souza   067.096.986-96 2288019 

Fiscal Substituto Átila Arthur de Almeida Santos   080.529.576-30 2275691 

FISCAL ADMINISTRATIVO DO CONTRATO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Rodrigo Gonçalves Ribeiro 033.106.146-54 1671884 
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Fiscal Substituto         Danielle Gomes Miranda           083.492.466-85      2287914 

Parágrafo Único – Os fiscais substitutos deverão acompanhar e fiscalizar a execução dos 

contratos nas ausências legais e eventuais dos fiscais titulares, e na ausência de ambos caberá 

ao Gestor do Contrato o acompanhamento e fiscalização.  

Art. 2º O Gestor e fiscais deste contrato deverão apropriar-se dos processos publicados no 

caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH 

(http://www.ebserh.gov.br/web/hu-ufjf/caderno-de-processos), notadamente os que se referem 

a: fiscalização contratual; apuração de irregularidade; revisão de preços; dentre outros 

pertinentes à atividade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não 

apenas o sequenciamento das atividades como também os descritivos e os formulários em anexo 

aos fluxos. 

Parágrafo Único: No caso de dúvidas com relação aos fluxogramas dos processos publicados, 

os fiscais e os gestores deverão entrar em contato com o gestor do processo ou com a área do 

HU-UFJF/Ebserh responsável por determinada atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais 

de contratos poderão fornecer informações pertinentes e solicitar reunião com o gestor do 

processo com vistas a refinar o processo caso o fluxo encontre-se desatualizado com relação à 

legislação vigente, normativos internos EBSERH ou boas práticas. 

Art. 3º COMPETE AO GESTOR observar se a contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I) Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive 

o Termo de Referência e/ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 

processo administrativo; 

II) Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial à Lei nº 8.666/1993, IN 02/2008 e suas alterações; 

III) Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV) Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V) Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

http://www.ebserh.gov.br/web/hu-ufjf/caderno-de-processos
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VI) Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando, na ausência do fiscal técnico, os documentos comprobatórios, e/ou registrando e 

justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII) Ratificar qualquer alteração do contrato, quantitativa ou qualitativa, proposta pelo Fiscal 

Técnico para a autorização da Gerência Demandante; 

VIII) Comunicar e justificar formalmente à Gerência Administrativa, por meio da Unidade de 

Contratos, quando da necessidade de: 

 alteração contratual, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou quantitativamente, 

às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo contratual restante será 

insuficiente para atender as expectativas de utilização; 

 prorrogação contratual, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias do término 

contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 

justificativas; 

 notificar formalmente a contratada quando forem constatados inadimplementos 

contratuais, para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do 

problema; 

 abertura de novos procedimentos licitatórios, com antecedência mínima de 120 (cento 

e vinte) dias, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual contrato para 

atender às expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do 

mesmo, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a 

Administração; 

Parágrafo Único – Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para 

substituir o gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e 

eventuais, devendo acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, conforme determinado 

no caput deste artigo. 

Art. 4º COMPETE AOS FISCAIS TÉCNICOS do contrato, auxiliar o Gestor ora designado 

para o referido instrumento, observando se a contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 
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I) Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive 

o Termo de Referência e/ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 

processo administrativo; 

II) Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 8.666/1993, IN 02/2008 e suas alterações. 

III) Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 

condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas cláusulas contratuais; 

IV) Comunicar ao Gestor de Contrato com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 

contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V) Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto às 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

contratada. 

VI) Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução do contrato, na forma estabelecida no Termo de Referência e/ou Projeto 

Básico; 

VII) Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII) Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, 

os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 

rigorosamente, na forma exigida em cláusula contratual: 

IX) Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscais apresentadas em desacordo 

com as condições estabelecidas no Edital, Termo de Referência e/ou Projeto Básico e no 

Contrato; 

X) Registrar e propor toda e qualquer alteração do contrato, quantitativa ou qualitativa, para a 
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autorização da Gerência Demandante, após a ratificação do Gestor de Contrato; 

XI) Abrir pasta própria para acompanhamento da execução contratual e anotar de forma 

organizada todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, promovendo a 

juntada de todos os documentos e arquivamento dos mesmos.  

XII) Encaminhar a documentação para fiscal administrativo, com relatório de acompanhamento 

da execução contratual; 

XIII) Comunicar, por escrito, à contratada os danos porventura causados por seus empregados, 

requerendo as providências reparadores e esclarecimentos;  

XIV) Formalizar todo e qualquer entendimento com a contratada ou o seu preposto, assim como 

documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos; 

XV) Atuar como Preposto nas audiências de Ações Judiciais. 

Art. 5º COMPETE AOS FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 

I) Acompanhar a formalização dos atos administrativos do contrato, supervisionando sua 

execução orçamentária; 

II) Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura 

para pagamento; 

III) Atestar que a documentação de cobrança apresentada encontra-se na forma estabelecida no 

contrato; 

IV) Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no 

instrumento contratual; 

V) Prestar orientações técnicas à Unidade Demandante, ao Gestor do Contrato, ao Fiscal 

Técnico e à Contratada, relativas à observância das condições pactuadas, no que diz respeito 

aos prazos de execução, faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser 

solicitados; 

VI) Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo 

Fiscal Técnico do contrato que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas no 
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contrato; 

VII) Auxiliar o Gestor do Contrato em toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual, 

prorrogação contratual, apuração de irregularidade e abertura de processo licitatório; 

VIII) Arquivar os documentos relativos a fiscalização contratual com a finalidade de 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

IX) Oficiar à contratada sobre a necessidade de atualização documental para manutenção das 

condições de habilitação ou atendimento de exigências legais supervenientes; 

X) Atuar como Preposto nas audiências de Ações Judiciais quando dos impedimentos dos 

fiscais técnicos. 

Art. 6º O presente ato torna sem efeito, eventuais designações anteriores. 

Art. 7º  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

Portaria nº 163/2017 – de 14 de junho de 2017 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora / Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas 

pela Portaria nº 146 de 10 de Junho de 2016 publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, Nº 

111 de 13 de junho de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria 

nº 125/2012-EBSERH, de 11 de dezembro de 2012; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 

adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo nº 017/2017, 

referente ao Pregão nº 116/2016, celebrado entre a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

– EBSERH, filial HU-UFJF, e a empresa CENTRÃO COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 

LTDA - ME, CNPJ nº 15.179.700/0001-62, cujo objeto é a  aquisição de equipamentos para o 
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sistema de recirculação, filtragem e aquecimento da piscina utilizada para hidroterapia pelo 

Serviço de Fisioterapia da Unidade de Reabilitação, a ser realizado nas dependências da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, filial HU-UFJF. 

GESTOR DO CONTRATO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular    Adriana de Assis Garcia Serafim       789.909.986-20          1148479 

Obs.: Nos impedimentos do Gestor do Contrato em exercer suas funções, fica designado seu 

substituto nomeado através de Portaria/Boletim de Serviço. 

                                           FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Luiz Antônio Antenor de Souza   067.096.986-96 2288019 

Fiscal Substituto Átila Arthur de Almeida Santos   080.529.576-30 2275691 

FISCAL ADMINISTRATIVO DO CONTRATO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular    Rodrigo Gonçalves Ribeiro      033.106.146-54 1671884 

Fiscal Substituto    Danielle Gomes Miranda                083.492.466-85      2287914 

Parágrafo Único – Os fiscais substitutos deverão acompanhar e fiscalizar a execução dos 

contratos nas ausências legais e eventuais dos fiscais titulares, e na ausência de ambos caberá 

ao Gestor do Contrato o acompanhamento e fiscalização.  



38 

 

 

Nº 30, terça-feira, 27 de junho de 2017 

  

Art. 2º O Gestor e fiscais deste contrato deverão apropriar-se dos processos publicados no 

caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH 

(http://www.ebserh.gov.br/web/hu-ufjf/caderno-de-processos), notadamente os que se referem 

a: fiscalização contratual; apuração de irregularidade; revisão de preços; dentre outros 

pertinentes à atividade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não 

apenas o sequenciamento das atividades como também os descritivos e os formulários em anexo 

aos fluxos. 

Parágrafo Único: No caso de dúvidas com relação aos fluxogramas dos processos publicados, 

os fiscais e os gestores deverão entrar em contato com o gestor do processo ou com a área do 

HU-UFJF/Ebserh responsável por determinada atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais 

de contratos poderão fornecer informações pertinentes e solicitar reunião com o gestor do 

processo com vistas a refinar o processo caso o fluxo encontre-se desatualizado com relação à 

legislação vigente, normativos internos EBSERH ou boas práticas. 

Art. 3º COMPETE AO GESTOR observar se a contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I) Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive 

o Termo de Referência e/ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 

processo administrativo; 

II) Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial à Lei nº 8.666/1993, IN 02/2008 e suas alterações; 

III) Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV) Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V) Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI) Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando, na ausência do fiscal técnico, os documentos comprobatórios, e/ou registrando e 

justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII) Ratificar qualquer alteração do contrato, quantitativa ou qualitativa, proposta pelo Fiscal 

Técnico para a autorização da Gerência Demandante; 

http://www.ebserh.gov.br/web/hu-ufjf/caderno-de-processos
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VIII) Comunicar e justificar formalmente à Gerência Administrativa, por meio da Unidade de 

Contratos, quando da necessidade de: 

 alteração contratual, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou quantitativamente, 

às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo contratual restante será 

insuficiente para atender as expectativas de utilização; 

 prorrogação contratual, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias do término 

contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 

justificativas; 

 notificar formalmente a contratada quando forem constatados inadimplementos 

contratuais, para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do 

problema; 

 abertura de novos procedimentos licitatórios, com antecedência mínima de 120 (cento 

e vinte) dias, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual contrato para 

atender às expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do 

mesmo, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a 

Administração; 

Parágrafo Único – Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para 

substituir o gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e 

eventuais, devendo acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, conforme determinado 

no caput deste artigo. 

Art. 4º COMPETE AOS FISCAIS TÉCNICOS do contrato, auxiliar o Gestor ora designado 

para o referido instrumento, observando se a contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I) Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive 

o Termo de Referência e/ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 

processo administrativo; 

II) Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 8.666/1993, IN 02/2008 e suas alterações. 
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III) Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 

condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas cláusulas contratuais; 

IV) Comunicar ao Gestor de Contrato com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 

contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V) Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto às 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

contratada. 

VI) Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução do contrato, na forma estabelecida no Termo de Referência e/ou Projeto 

Básico; 

VII) Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII) Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, 

os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 

rigorosamente, na forma exigida em cláusula contratual: 

IX) Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscais apresentadas em desacordo 

com as condições estabelecidas no Edital, Termo de Referência e/ou Projeto Básico e no 

Contrato; 

X) Registrar e propor toda e qualquer alteração do contrato, quantitativa ou qualitativa, para a 

autorização da Gerência Demandante, após a ratificação do Gestor de Contrato; 

XI) Abrir pasta própria para acompanhamento da execução contratual e anotar de forma 

organizada todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, promovendo a 

juntada de todos os documentos e arquivamento dos mesmos.  

XII) Encaminhar a documentação para fiscal administrativo, com relatório de acompanhamento 
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da execução contratual; 

XIII) Comunicar, por escrito, à contratada os danos porventura causados por seus empregados, 

requerendo as providências reparadores e esclarecimentos;  

XIV) Formalizar todo e qualquer entendimento com a contratada ou o seu preposto, assim como 

documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos; 

XV) Atuar como Preposto nas audiências de Ações Judiciais. 

Art. 5º COMPETE AOS FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 

I) Acompanhar a formalização dos atos administrativos do contrato, supervisionando sua 

execução orçamentária; 

II) Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura 

para pagamento; 

III) Atestar que a documentação de cobrança apresentada encontra-se na forma estabelecida no 

contrato; 

IV) Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no 

instrumento contratual; 

V) Prestar orientações técnicas à Unidade Demandante, ao Gestor do Contrato, ao Fiscal 

Técnico e à Contratada, relativas à observância das condições pactuadas, no que diz respeito 

aos prazos de execução, faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser 

solicitados; 

VI) Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo 

Fiscal Técnico do contrato que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas no 

contrato; 

VII) Auxiliar o Gestor do Contrato em toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual, 

prorrogação contratual, apuração de irregularidade e abertura de processo licitatório; 

VIII) Arquivar os documentos relativos a fiscalização contratual com a finalidade de 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
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IX) Oficiar à contratada sobre a necessidade de atualização documental para manutenção das 

condições de habilitação ou atendimento de exigências legais supervenientes; 

X) Atuar como Preposto nas audiências de Ações Judiciais quando dos impedimentos dos 

fiscais técnicos. 

Art. 6º  O presente ato torna sem efeito, eventuais designações anteriores. 

Art. 7º  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

Portaria nº 166/2017 – de 20 de junho de 2017 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora / Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas 

pela Portaria nº 146 de 10 de Junho de 2016 publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, Nº 

111 de 13 de junho de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria 

nº 125/2012-EBSERH, de 11 de dezembro de 2012; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 

adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo nº 019/2017, 

referente à Inexigibilidade nº 00018/2017, celebrado entre a Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – EBSERH, filial HU-UFJF, e a empresa COMPANHIA DE SANEAMENTO 

MUNICIPAL – CESAMA, CNPJ nº 21.572.243/0001-74, cujo objeto é a  prestação de serviço 

de abastecimento de água tratada e coleta de esgoto para a Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares (Ebserh), filial Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora 

(HU-UFJF) na Unidade Dom Bosco. 

GESTOR DO CONTRATO 
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FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular     Adriana de Assis Garcia Serafim          789.909.986-20        1148479 

Obs.: Nos impedimentos do Gestor do Contrato em exercer suas funções, fica designado seu 

substituto nomeado através de Portaria/Boletim de Serviço. 

FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Adan Davi Baccin        019.461.571-55 2275690 

Fiscal Substituto    Luiz Antonio Antenor de Sousa      067.096.986-96 2288019 

FISCAL ADMINISTRATIVO DO CONTRATO 

Fica designado como fiscal administrativo deste contrato, a Comissão de Fiscalização 

Administrativa Contratual (CFAC), instituída através da Portaria nº 305/2016 – HU-

UFJF/EBSERH. 

Parágrafo Único – Os fiscais substitutos deverão acompanhar e fiscalizar a execução dos 

contratos nas ausências legais e eventuais dos fiscais titulares, e na ausência de ambos caberá 

ao Gestor do Contrato o acompanhamento e fiscalização.  

Art. 2º O Gestor e fiscais deste contrato deverão apropriar-se dos processos publicados no 

caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH 

(http://www.ebserh.gov.br/web/hu-ufjf/caderno-de-processos), notadamente os que se referem 

a: fiscalização contratual; apuração de irregularidade; revisão de preços; dentre outros 

pertinentes à atividade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não 

apenas o sequenciamento das atividades como também os descritivos e os formulários em anexo 

aos fluxos. 

http://www.ebserh.gov.br/web/hu-ufjf/caderno-de-processos
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Parágrafo Único: No caso de dúvidas com relação aos fluxogramas dos processos publicados, 

os fiscais e os gestores deverão entrar em contato com o gestor do processo ou com a área do 

HU-UFJF/EBSERH responsável por determinada atividade. Na oportunidade os gestores e 

fiscais de contratos poderão fornecer informações pertinentes e solicitar reunião com o gestor 

do processo com vistas a refinar o processo caso o fluxo encontre-se desatualizado com relação 

à legislação vigente, normativos internos EBSERH ou boas práticas. 

Art. 3º COMPETE AO GESTOR observar se a contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I) Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive 

o Termo de Referência e/ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 

processo administrativo; 

II) Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial à Lei nº 8.666/1993, IN 02/2008 e suas alterações; 

III) Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV) Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V) Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI) Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando, na ausência do fiscal técnico, os documentos comprobatórios, e/ou registrando e 

justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII) Ratificar qualquer alteração do contrato, quantitativa ou qualitativa, proposta pelo Fiscal 

Técnico para a autorização da Gerência Demandante; 

VIII) Comunicar e justificar formalmente à Gerência Administrativa, por meio da Unidade de 

Contratos, quando da necessidade de: 

 alteração contratual, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou quantitativamente, 

às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo contratual restante será 

insuficiente para atender as expectativas de utilização; 
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 prorrogação contratual, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias do término 

contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 

justificativas; 

 notificar formalmente a contratada quando forem constatados inadimplementos 

contratuais, para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do 

problema; 

 abertura de novos procedimentos licitatórios, com antecedência mínima de 120 (cento 

e vinte) dias, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual contrato para 

atender às expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do 

mesmo, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a 

Administração; 

Parágrafo Único – Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para 

substituir o gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e 

eventuais, devendo acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, conforme determinado 

no caput deste artigo. 

Art. 4º COMPETE AOS FISCAIS TÉCNICOS do contrato, auxiliar o Gestor ora designado 

para o referido instrumento, observando se a contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I) Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive 

o Termo de Referência e/ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 

processo administrativo; 

II) Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 8.666/1993, IN 02/2008 e suas alterações. 

III) Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas 

as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas cláusulas contratuais; 

IV) Comunicar ao Gestor de Contrato com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
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contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V) Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto às 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

contratada. 

VI) Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução do contrato, na forma estabelecida no Termo de Referência e/ou Projeto 

Básico; 

VII) Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII) Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, 

os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 

rigorosamente, na forma exigida em cláusula contratual: 

IX) Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscais apresentadas em desacordo 

com as condições estabelecidas no Edital, Termo de Referência e/ou Projeto Básico e no 

Contrato; 

X) Registrar e propor toda e qualquer alteração do contrato, quantitativa ou qualitativa, para a 

autorização da Gerência Demandante, após a ratificação do Gestor de Contrato; 

XI) Abrir pasta própria para acompanhamento da execução contratual e anotar de forma 

organizada todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, promovendo a 

juntada de todos os documentos e arquivamento dos mesmos.  

XII) Encaminhar a documentação para fiscal administrativo, com relatório de acompanhamento 

da execução contratual; 

XIII) Comunicar, por escrito, à contratada os danos porventura causados por seus empregados, 

requerendo as providências reparadores e esclarecimentos;  

XIV) Formalizar todo e qualquer entendimento com a contratada ou o seu preposto, assim como 
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documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos; 

XV) Atuar como Preposto nas audiências de Ações Judiciais. 

Art. 5º COMPETE AOS FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 

I) Acompanhar a formalização dos atos administrativos do contrato, supervisionando sua 

execução orçamentária; 

II) Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura 

para pagamento; 

III) Atestar que a documentação de cobrança apresentada encontra-se na forma estabelecida no 

contrato; 

IV) Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no 

instrumento contratual; 

V) Prestar orientações técnicas à Unidade Demandante, ao Gestor do Contrato, ao Fiscal 

Técnico e à Contratada, relativas à observância das condições pactuadas, no que diz respeito 

aos prazos de execução, faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser 

solicitados; 

VI) Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo 

Fiscal Técnico do contrato que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas no 

contrato; 

VII) Auxiliar o Gestor do Contrato em toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual, 

prorrogação contratual, apuração de irregularidade e abertura de processo licitatório; 

VIII) Arquivar os documentos relativos a fiscalização contratual com a finalidade de 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

IX) Oficiar à contratada sobre a necessidade de atualização documental para manutenção das 

condições de habilitação ou atendimento de exigências legais supervenientes; 

X) Atuar como Preposto nas audiências de Ações Judiciais quando dos impedimentos dos 

fiscais técnicos. 
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Art. 6º  O presente ato torna sem efeito, eventuais designações anteriores. 

Art. 7º  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

Portaria nº 170/2017 – de 22 de junho de 2017 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora / Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas 

pela Portaria nº 146 de 10 de Junho de 2016 publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, Nº 

111 de 13 de junho de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria 

nº 125/2012-EBSERH, de 11 de dezembro de 2012; 

RESOLVE: 

Art 1º Designar Igor de Brito Andrade, Matrícula Siape nº2287998, Analista Administrativo, 

para instruir Análise Preliminar, visando à apuração de eventuais responsabilidades descritas 

no processo n° 23765.001256/2017-44.  

 Art 2º O prazo para conclusão da análise preliminar é de 15 (quinze) dias corridos, contados a 

partir da publicação desta Portaria. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

CONSTITUIÇÃO/ REESTRUTURAÇÃO DE COMISSÃO  

 

Portaria nº 161/2017 – de 09 de junho de 2017 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora / Empresa 
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Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas 

pela Portaria nº 146 de 10 de Junho de 2016 publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, Nº 

111 de 13 de junho de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria 

nº 125/2012-EBSERH, de 11 de dezembro de 2012; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Criar a Coordenação Setorial de Avaliação do Programa de Avaliação de Desempenho 

(PROADES) em atendimento à Resolução nº 08/2007 de 27 de junho de 2007, aprovada pelo 

Conselho Superior da Universidade Federal de Juiz de Fora; 

Art. 2º - Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a Coordenação Setorial de 

Avaliação 

 Dimas Augusto Carvalho de Araújo – Superintendente – SIAPE 1446660 

 Alyne Schreider – Técnica em Enfermagem – SIAPE 1433930 

 Christiane Olivette Lopes – Técnica em Laboratório – SIAPE 1433712 

 Cláudia Tasca Folhadella – Assistente Administrativo – SIAPE 1105519  

 Josilene Imaculada de Oliveira - Assistente Administrativo - SIAPE 1945715 

 Márcia Aparecida Costa Rosa – Técnica em Enfermagem – SIAPE 1148746  

 Maria Amelia Meira – Enfermeira – SIAPE 1148790  

 Maria Cristina Goulart De O Fernandes - Técnica em Enfermagem - SIAPE 1434350 

 Maria De Lourdes Junqueira – Farmacêutica e Bioquímica – SIAPE 1148772  

 Maria Helena Barcellar – Assistente Administrativo – SIAPE 1147755  

 Maria Ines Alves Cabral – Enfermeira – SIAPE 1286410  

 Marilene Fernandes de Oliveira - Técnica em Enfermagem – SIAPE 1148693  

 Romanda da Costa Pereira Barboza – Enfermeira – SIAPE 1974271  
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 Ronaldo Dias da Silva - Técnica em Enfermagem – SIAPE 1148419  

 Rosangela Maria Machado Gomes - Técnica em Enfermagem – SIAPE 1509018  

 Rubiany de Novaes Toledo - Técnica em Enfermagem – SIAPE 1974334  

 Suzana Helena Lopes Costa – Técnica em Nutrição – SIAPE 1433759  

 Tatiana Ragazzi Nóbrega - Assistente Administrativo – SIAPE 1656770 

 Vania Maria Dos Santos Matos - Técnica em Enfermagem – SIAPE 1148282  

Art. 3 -  Cabe à Coordenação Setorial de Avaliação; 

I- Elaborar Plano de Metas anual necessário para manutenção do sistema de 

avaliação da respectiva Unidade de Avaliação, através do planejamento 

participativo indicando, à Unidade e à Equipe de Trabalho, elementos que 

permitam o ajuste de ações e a qualificação dos serviços a partir de diretrizes 

estabelecidas pela Coordenação de Avaliação de Desempenho da 

PROGEPE. 

II- Organizar, sistematizar, disponibilizar informações, definir competências 

relativas ao Desenvolvimento do Plano de Metas da respectiva Unidade de 

Avaliação, dentro dos prazos previstos pela Coordenação de Avaliação de 

Desempenho da PROGEPE. 

III- Prover as demais condições necessárias para realização do Processo de 

Avaliação; 

IV- Acompanhar as atividades de avaliação das Equipes de trabalho existentes nas 

respectivas Unidades de Avaliação, visando garantir o cumprimento dos 

princípios, diretrizes e objetivos fixados neste Programa; 

V- Analisar o processo avaliativo na Unidade de Avaliação, propondo os ajustes 

necessários para aperfeiçoamento do modelo e do processo de avaliação de 

desempenho da Instituição; 
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VI- Encaminhar à Coordenação de Avaliação de Desempenho da PROGEPE 

relatório final das avaliações sob sua responsabilidade; 

VII- Participar das negociações junto às áreas competentes, no sentido de solucionar 

as dificuldades e as demandas derivadas da Avaliação de Desempenho; 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

Portaria nº 165/2017 – de 20 de junho de 2017 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora / Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições legais, conferidas através da 

PORTARIA Nº 146, de 10 de Junho de 2016 publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, Nº 

111 de 13 de junho de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria 

nº 125/2012-EBSERH, de 11 de dezembro de 2012; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 189/2016, que cria a Comissão Interna de Prevenção de 

Acidentes do HU-UFJF/EBSERH, 

CONSIDERANDO o Edital nº 05/2017 que dispões sobres as eleições para compor a Comissão 

Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA do HU-UFJF/EBSERH, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Reestruturar a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes.  

Art. 2º – Nomear os membros para compor a referida Comissão, gestão 2017/2018: 

• Titulares 

- Christoff Pereira Valério – Presidente – 2299963; 

- Francismeire Moreira Siqueira Silva – Membro – 2260701; 
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- Thamiris Rosado Reina  – Membro – 2351861; 

- Wildmar de Oliveira Corrêa  – Membro – 2347416;     

- Aline Ribeiro Murta Abreu  – Membro – 2347506; 

- Renata Costa da Silva Souza  – Membro – 93100176; 

- Juliene Ferreira Alencar – Membro – 1254875; 

- Claudmárcio Cota da Silva – Membro – 2287942; 

- Cristiane Tavares Monteiro – Membro – 2307949; 

- Joselane de Lira – Membro – 2287895; 

- Whilden Passos Martins – Membro – 2351868; 

- Osmar Gonçalves de Faria – Membro – 2351835. 

• Suplentes: 

- Caroline Terror Teixeira  – Membro – 2260583; 

- Taisy Santanna Sampaio  – Membro – 2275487;   

- Thiago Lopes Brum Alvino  – Membro – 2260845;   

- Rúbia Maria Borges dos Santos  – Membro – 2288500; 

- Renata Fiuza Cruz  – Membro – 2299981; 

- Sandra Maria Martins Barbosa  – Membro – 2260792; 

- Juliana Maria da Costa  – Membro – 2347497;   

- Leandro Salim da S. Oliveira  – Membro – 2347316; 

- Tatiana Siqueira Saraiva – Membro – 2260841; 

- Alessandro Wagner de Faria – Membro – 2308692. 
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

Portaria nº 168/2017 – de 21 de junho de 2017 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora / Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas 

pela Portaria nº 146 de 10 de Junho de 2016 publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, Nº 

111 de 13 de junho de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria 

nº 125/2012-EBSERH, de 11 de dezembro de 2012; 

 

CONSIDERANDO a obrigatoriedade de conferir-se cumprimento aos normativos legais e 

infralegais emanados dos órgãos centrais dos sistemas federais de orçamento, finanças, 

contabilidade, recursos humanos e serviços gerais adotando procedimentos listados no artigo 

2º da já mencionada Portaria nº 125, de 11 de dezembro de 2012, firmada pelo Presidente da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, especificamente, in casu, as disposições do inciso 

XIX; 

CONSIDERANDO as regulamentações impostas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, 

especificamente em relação ao artigo 106, e pela Instrução Normativa da Secretaria de 

Administração Pública – SEDAP da Presidência da República – PR nº 205, de 08 de abril de 

1988, item 8 “Dos Inventários Físicos”; 

CONSIDERANDO as atribuições e competências atribuídas pela Portaria nº 058/2017 – de 15 

de fevereiro de 2017 firmada pelo HU/UFJF-EBSERH; 

CONSIDERANDO a necessidade de realização de inventário nos estoques de materiais de 

consumo do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora e bens de consumo 

neles contidos, conforme projeto de Adequação da Gestão de Materiais de Consumo aprovado 

pelo Colegiado Executivo deste hospital; 

CONSIDERANDO ainda as cláusulas 4.2.3.6 e 4.3.3.4, do Contrato nº 23/2016 firmado entre 



54 

 

 

Nº 30, terça-feira, 27 de junho de 2017 

  

este Hospital Universitário e a empresa Primer Inteligência em Serviços Ltda; 

RESOLVE: 

Art.1º – Constituir a COMISSÃO ESPECIAL DE INVENTÁRIO DOS ALMOXARIFADOS 

para promover a realização de inventário dos materiais de consumo do Hospital Universitário 

da Universidade Federal de Juiz de Fora, estocados nas Unidades de Abastecimento de Produtos 

à Saúde, Unidade de Abastecimento e Dispensação, Unidade de Laboratório de Análises 

Clínicas, Unidade de Anatomia Patológica e Unidade de Hemato-Oncologia e dá outras 

providências. 

Art.2º – Nomear para compor a referida Comissão Especial de Inventário dos Almoxarifados 

os seguintes membros: 

Camila Rocha Miranda –  SIAPE 2159017 –  coordenadora geral do inventário 

Thiago Lopes Brum Alvino –  SIAPE  2260845 –  coordenador de área 

Eunice Cristina Mendes de Assis Baeta – SIAPE 1433681 – coordenadora de área 

Cristiane Haddad Almeida – SIAPE 2260602 – coordenadora de área 

Laryssa Nunes Schmitz – SIAPE 2347325 – coordenadora de área 

Alexander Andrade da Silva – SIAPE 2260449 

Alice Kappel Roque Munck – SIAPE 2282186 

Ariany da Silva Souza – SIAPE 2288172 

Erika Maria Henriques Monteiro – SIAPE 2299965  

Carlos Fellippe de Oliveira – SIAPE 2287972 

Denise Heleno de Souza Stopatto - SIAPE 2288424 

Edmar Cardoso de Lima – SIAPE 2287967 

Gleidyane Aparecida Generoso Ribeiro – SIAPE 2351853  
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Isis de Oliveira Silva – SIAPE 2275657 

José Claudio Gemaque da Silva - SIAPE 2275671 

Josilene Imaculada Oliveira Andreoli - SIAPE 1945715 

Juliana da Silva Morais – SIAPE 2347384  

Lara Botelho Ortega – siape 2391477  

Márcio de Moura Gromatto – SIAPE 2260662 

Mônica Mendes de Oliveira Abreu - SIAPE 2260752 

Nádia Fernandes Fiorilo – SIAPE 2300485 

Osvaldbergue de Andrade Lopes – SIAPE 2275661 

Patricia Pereira Pimenta Prado - SIAPE  2275663  

Art.3º  – Solicitar a participação dos almoxarifes e supervisor de almoxarifado, da empresa 

Primer Inteligência em Serviços Ltda., nas atividades de apoio e contagem, conforme estipulado 

nas atribuições contratuais; 

Art.4º – Nomear para apoiar tecnologicamente os trabalhos desenvolvidos pela referida 

Comissão Especial de Inventário dos Almoxarifados o seguinte membro: 

- Sérgio Luiz Lima Corrêa – SIAPE 1852329 

Art.5º – Nomear para apoiar contabilmente os trabalhos desenvolvidos pela referida Comissão 

Especial de Inventário dos Almoxarifados o seguinte membro: 

- Florinda Borges De Lima – SIAPE 1946437 

Art.6º – Nomear para fiscalizar os trabalhos desenvolvidos pela referida Comissão Especial de 

Inventário dos Almoxarifados o seguinte membro: 

- Gleiber Lucio De Carvalho – SIAPE 2275689 

Art.7º – Estabelecer que caberá à Coordenação Geral da Comissão definir a forma e o 
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cronograma de atuação da Comissão Especial de Inventário dos Almoxarifados, consideradas 

as disposições legais vigentes e a data limite de 08 de setembro de 2017 para a entrega do 

relatório conclusivo. 

Art.8º – No caso de ausência da Coordenadora Geral, esta indicará um membro para substituí-

la. 

Art.9º – Esta portaria entra em vigor a partir da presente data. 

 

TORNAR SEM EFEITO 

 

Portaria nº 164/2017 – de 19 de junho de 2017 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora / Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições legais, conferidas através da 

PORTARIA Nº 146, de 10 de Junho de 2016 publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, Nº 

111 de 13 de junho de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria 

nº 125/2012-EBSERH, de 11 de dezembro de 2012; 

RESOLVE: 

Art.1º Delegar competências ao Chefe da Divisão de Infraestrutura Hospitalar (DLIH) para 

praticar atos de gestão administrativa e documental necessários ao funcionamento do HU – 

UFJF/EBSERH. 

§ 1º As competências delegadas ao Chefe de Divisão, de que trata esta PORTARIA, poderão 

ser subdelegadas aos Chefes de Setor e/ou Chefes de Unidades, respeitadas as atribuições e 

competências de cada Unidade Administrativa. 

I – DA GESTÃO ADMINISTRATIVA 

Art.2º O  Chefe da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar delegado das competências 

deste item I, observará os seguintes procedimentos: 

I- planejar, organizar, monitorar e controlar os estoques dos insumos, promovendo o uso 
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racional e a otimização dos recursos financeiros; 

II- aprovar projetos básicos e termos de referência às contratações de materiais de consumo e 

permanentes; bem como os de contratação de serviços que se encontram no escopo de atuação 

desta Divisão, tais como os relativos a: conservação e limpeza, rouparia, resíduos hospitalares, 

alimentação, manutenção predial e de equipamentos, entre outros; 

III- planejar, coordenar e fiscalizar os serviços de conservação e limpeza, rouparia, resíduos 

hospitalares, alimentação, manutenção predial e de equipamentos; 

IV- planejar, organizar, acompanhar, controlar, avaliar e executar as atividades de almoxarifado, 

exercendo o controle físico dos estoques do almoxarifado por meio do Registro Mensal de 

Almoxarifado – RMA; 

V- planejar, organizar, monitorar e executar o controle de estoques dos insumos hospitalares 

por meio do registro das informações de movimentação e identificação das 

demandas/consumos; 

VI- acompanhar a execução, bem como fiscalizar as obras e serviços de engenharia, atualizando 

mensalmente os sistemas de monitoramento de obras no Sistema de Informações Gerenciais 

Ebserh, condição para a liberação de novos recursos; 

VII - programar, organizar, orientar e fiscalizar a utilização e a manutenção da frota de veículos 

própria ou locada a serviço da unidade gestora, no caso específico de transporte em ambulância. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Fica revogada a Portaria Nº 064/2016_HU-UFJF/EBSERH, de 22 de março de 2016.  

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 
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SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria nº 169/2017 – de 21 de junho de 2017 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora / Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas 

pela Portaria nº 146 de 10 de Junho de 2016 publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, Nº 

111 de 13 de junho de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria 

nº 125/2012-EBSERH, de 11 de dezembro de 2012; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar Aguida de Cássia de Araújo Silva Oliveira, matrícula SIAPE 2275516, 

substituto de Sabrina Alves Ribeiro Barra, no cargo de Chefe da Unidade Psicossocial, do 

Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora, filial da Ebserh, no período de 

19/06/2017  a 30/06/2017 e de 17/07/2017 a 16/10/2017, tendo em vista gozo de licença 

gestante do titular. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da assinatura, com efeitos retroativos. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

Portaria nº 171/2017 – de 23 de junho de 2017 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora / Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas 

pela Portaria nº 146 de 10 de Junho de 2016 publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, Nº 

111 de 13 de junho de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria 

nº 125/2012-EBSERH, de 11 de dezembro de 2012; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar Louise Gracielle de Melo Costa, matrícula SIAPE 1930224, substituto de 
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Denise Heleno de Souza Stopatto, no cargo de Chefe da Unidade Laboratório de Anatomia 

Patológica, do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora, filial da Ebserh, 

no período de 28/06/2017 a 07/07/2017, tendo em vista gozo férias do titular. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da assinatura. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

Portaria nº 172/2017 – de 23 de junho de 2017 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora / Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas 

pela Portaria nº 146 de 10 de Junho de 2016 publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, Nº 

111 de 13 de junho de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria 

nº 125/2012-EBSERH, de 11 de dezembro de 2012; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar Marcelo Alvim Jorge, matrícula SIAPE 2300472, substituto de Maria Helena 

Braga, SIAPE 1147202, no cargo de Chefe do Setor de Gestão de Ensino, do Hospital 

Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora, filial da Ebserh, no período de 

03/07/2017 a 18/07/2017, tendo em vista gozo férias do titular. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da assinatura. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 


